
ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

R EC E B I 00 
Secretara Legislativa 

Crnara Municipal cle Cabedelo/PB 

Aslaa hs. Ern QJfll ,13t , 

V1STO 

I 	REQUERIMENTO No 	/2014 
(Do Vereador Moacir Dantas) 

APRO 
Câmara Municir 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma regimental e deis-douvido o 
Plenário, que seja enviado ofIcio desta Casa Legislativa ao Senhor Prefeito Municipal, 
Wellington Viana Franca, solicitando providéncias no sentido de estudar a possibilidade de 
adotar a iniciativa do PROJETO DE LEI, que "Dispôe sobre a concessdo de benefIcios aos 
cidadäos con vocados pela Justiça Eleitoral para auxiiarem nos processos eleitorais, e dá 
outras providências", nos termos da "minuta" em anexo, devidamente justificado, dado ao 
interesse püblico que encerra. 

JUSTIFICATIVA 

0 pedido mediante "requerimento" justifica-se, em razAo da iniciativa privativa 
do Prefeito Municipal (art. 44, II e IV da Lei Orgãnica Municipal) para as proposicOes que se 
caracterizem pela ingerência na atividade "tipicamente administrativa", como são exemplos 
diplomas que impOem açOes concretas que envolvem órgãos, servidores e recursos püblicos 
do MunicIpio. 

A iniciativa parlamentar, neste caso, afrontaria ao princIpio da "reserva de 
administração", emanado do próprio princIpio constitucional da independência e harmonia 
dos Poderes, preconizado no art. 2° da ConstituiçAo Federal, expressa em reiteradas decisOes 
do Supremo Tribunal Federal - STF. 

Plenário "Luiz de G'es", em 04 d noveiicie 2014. 

A 
ffiOAC R DANTAS 

Vereador 



ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

PROJETO DE LEI No 	/2014. 
(Do Prefeito Municipal) 

DispOe sobre a concessäo de beneficios aos cidados 
convocados pela Justiça Eleitoral para auxiliarem nos 
processos eleitorais, e dá outras providéncias. 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Os cidadAos, corn domicIlio eleitoral no MunicIpio de Cabedelo, 
convocados pela Justiça Eleitoral para auxiliarem nos processos ele-itorais, no âmbito deste 
MunicIpio, terão, durante o ano seguinte, direito aos seguintes beneficios: 

I - isençao dos emolurnentos referidos a eventuais concursos püblicos 
realizados pelo Poder Püblico Municipal; 

II - cinco dias de folga, se servidor püblico municipal. 

Art. 2° Para pleitear o beneficio de isenção de emolumentos de que trata o 
inciso I, do artigo anterior, o cidadAo deverá apresentar requerimento a Secretaria Municipal 
de Finanças, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - certidAo da Justica Eleitoral, comprovando a prestacäo dos serviços em 
referência; 

II - cópia da cédula de identidade; 
III - cOpia do tItulo de eleitor; 
IV - cópia do CPF (Cadastro de Pessoa FIsica). 

Art. 3° Fica estabelecido critério de favorecimento em caso de empate, nos 
concursos püblicos realizados pelo Poder Püblico Municipal, para aqueles candidatos que 
prestarem serviços a Justica Eleitoral, depois de observados os critérios já previstos em leis e 
regulamentos. 

Parágrafo ünico. 0 servico prestado a Justica Eleitoral será considerado como 
tItulo, quando se tratar de concurso de provas e tItulos. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacâo. 

Art. 5° Revogam-se as disposicOes em contrário. 

JUSTIFICATIVA. 
A propositura tern por objetivo incentivar a participacAo dos cidadãos no 

processo eleitoral, corn o fim de suprir as dificuldades que a Justiça Eleitoral do nosso 
MunicIpio enfrenta, quanto a convocacão e a aceitacAo por parte de cidadAos para auxiliarem 
nos processos eleitorais. 

Cabedelo (PB), em 04 de novembro de 2014. 

WELLINGTON VIANA FRANCA 
PREFEITO 


